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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PARNAMIRIM-PE

Autos Arquimedes nº: 2016/2531229
Ação Civil Pública – Direito do Consumidor
Requerente: Ministério Público do Estado de Pernambuco

Requerida: Companhia Pernambucana de Saneamento – Compesa 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de Justiça aquém assinada, no uso de suas atribuições legais e institucionais, vem, perante Vossa Excelência, com base na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, CDC – propor 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PRECEITO COMINATÓRIO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA,
contra COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO – COMPESA
, pessoa jurídica de direito privado, situada Av. Cruz Cabugá, nº 1387, Santo Amaro, Recife-PE, pelos motivos fáticos e jurídicos doravante expostos.
1. DA FUNDAMENTAÇÃO FÁTICA:
1.1 DA ORIGEM DO PROCEDIMENTO:
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua Curadoria do Consumidor, instaurou Notícia de Fato nº 2016/2531229, diante das reclamações efetuadas pelos consumidores de Parnamirim-PE, que afirmam, em síntese, que a Compesa instituiu uma tarifa de esgotamento sanitário, no importe de 80% (oitenta por cento) sobre o montante relativo à consumação mínima, além da incidência sobre o excedente, sem, todavia, prestar adequadamente o serviço, na medida em que o sistema de esgoto não foi implantado de maneira salutar, causando, inclusive, mal cheiro em frente às residências. Acreditou-se, portanto, na ilegalidade da cobrança da tarifa, quando não há funcionamento a contento. 
Visando a instruir o feito, foi efetivada, no dia 16 de dezembro de 2016, uma Reunião com o Auxiliar de Saneamento e Gestão da Compesa, Sr. Ênio Luiz Araújo Nunes, Sr. Mário Solon Pereira Júnior, Engenheiro Civil da Compesa e diversos consumidores de Parnamirim-PE, consoante se depreende a Ata de reunião anexa às fls. 21/22 do procedimento extrajudicial. Na oportunidade, os consumidores esclareceram suas queixas, quais sejam: 
A) Cobrança indevida da tarifa de 80% do esgotamento sanitário pela Compesa, quando o serviço prestado é defeituoso ou, em algumas localidades, até mesmo ausente;
B) Utilização da rede de esgotamento sanitário antiga, realizada pela Prefeitura Municipal de Parnamirim-PE; 
C) Indícios de irregularidades na leitura do fornecimento da água;
D) Ausência de funcionamento do saneamento nos finais de semana;
E) Inexistência de envio das Cartas de Aviso, cujo teor disporia acerca do alerta da cobrança da tarifa de 80% de esgotamento vindoura;
F) Deságue inadequado do esgoto no Município de Parnamirim-PE, pois os desejos estão sendo jorrados nas ruas e em alguns terrenos. 
A Compesa, através de seus representantes legais presentes, asseverou que o esgotamento novo está em pleno funcionamento, sendo legal a cobrança da tarifa de 80%, percentual este estabelecido de acordo com a tabela apresentada para todo o Estado de Pernambuco. No mais, verberaram que os proprietários das residências possuem o ônus de interligar as suas casas à rede de esgoto, bem como que todos os consumidores receberam cartas de aviso. 
Ao término da reunião, os representantes legais da Compesa comprometeram-se a entregar documentos comprobatórios de suas alegações, com o fito de anexá-lo aos autos. Todavia, recusaram-se, inicialmente, a participar de uma inspeção no Município de Parnamirim-PE, que ocorreu em seguida à conclusão do encontro.
Ante as alegações da população consumerista, esta Promotora de Justiça decidiu realizar a inspeção supramencionada na cidade. Ressalta-se que, na ocasião, apenas o representante legal Ênio Luiz Araújo Nunes voltou atrás e entendeu por bem participar do exame ministerial. 
Efetuada a inspeção, a qual está gravada em mídia anexa às fls. 29, constatou-se que a suposta nova rede de esgotamento sanitária da Compesa não está funcionando salutarmente, existindo, inclusive, locais onde não há sequer coleta de esgoto, conjuntura que não está sendo levada em consideração pela Compesa, a qual continua expedindo cobrança da tarifa de esgoto à população.
As conclusões acerca da visitação estão bastante esmiuçadas no Termo de Inspeção juntado às fls. 96/98, com as respectivas documentações ofertadas pelos consumidores envolvidos às fls. 99/102.
Durante o curso do procedimento extrajudicial, variados consumidores continuaram deslocando-se até o Ministério Público, aduzindo, em síntese, que não possuem condições financeiras para adimplir as contas de água que estão sendo geradas. Alguns acrescentam, ainda, que foram retirados do cadastro da tarifa social, sem quaisquer explicações ou aviso prévio, ensejando, assim, uma alteração significativa na fatura mensal, conforme documentação acostada. 
As reclamações envolvem também a disparidade de tratamento em relação aos consumidores, pois, a partir de diversos termos de declarações, percebe-se que os servidores da Compesa de Parnamirim-PE estão corrigindo valores das faturas de água – retirando a taxa de esgotamento e/ou minorando a consumação aferida (metros cúbicos) – de maneira aleatória, de modo que estão reduzindo as quantias de alguns, enquanto que os demais, estando em idêntica conjuntura, permanecem com a cobrança excessiva.
Quanto à diminuição dos valores contidos nas contas, convém salientar que alguns consumidores relataram que os funcionários da Compesa estão retendo os papéis de cobrança.
Nesse ínterim, objetivando uma visão panorâmica das reclamações expostas ao Ministério Público, confeccionou-se uma tabela cujo teor evidencia os núcleos das insatisfações consumeristas, senão vejamos:
	DATA/EVENTO
	CONSUMIDOR
	ENDEREÇO
	CONTA DE ÁGUA

FLS. NOS AUTOS
	RECLAMAÇÕES

	Termo de Atendimento: 22.11.2016
	Carlos Eduardo Mendes de Sá
	R. Cássio Cabral, N. 07, Bomba, Parnamirim-Pe.
	Fls. 01/03
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. Acredita que a rede de esgoto antiga é a que está sendo utilizada. 

	Termo de Atendimento:

25.11.2016
	Ailton Viana da Silva
	R. Carlos Viana de Franca, n. 02, Bomba, Parnamirim-Pe.
	Fls. 04/05
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. Acredita que a rede de esgoto antiga é a que está sendo utilizada. 

	Termo de Atendimento:

25.11.2016
	Raimundo Antônio da Silva
	R. Carlos Viana de Franca, n. 07, Bomba, Parnamirim-Pe.
	Fls. 06/07
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. Acredita que a rede de esgoto antiga é a que está sendo utilizada. 

	Termo de Atendimento:

07.12.2016
	Vileu Angelim
	R. D. Campelo Aragão, nº 07, Alto da Caixa D'água, Parnamirim-Pe.
	Fls. 08/09
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. O esgoto da sua residência é ligado à rede velha.

	Termo de Atendimento:

2.12.2016
	Edjane Ribeiro de Araújo
	R. D. Campelo Aragão, nº 09, Alto da Caixa D'água, Parnamirim-Pe.
	Fls. 10/12
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. O esgoto da sua residência é ligado à rede velha.

3. Recusa da Compesa em cadastrar na tarifa social.

	Termo de Atendimento:

13.12.2016
	José Geraldo dos Santos
	R. Serginho Lustosa, n. 04, Gov. Miguel. A. de Alencar, Parnamirim-Pe.
	Fls. 13/14
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. Acredita que a rede de esgoto antiga é a que está sendo utilizada. 

	Termo de Atendimento:

13.12.2016
	José Luiz Campos
	R. José Cupertino Amando, nº 22, Parnamirim-Pe.
	Fls. 15/16.
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. Acredita que a rede de esgoto antiga é a que está sendo utilizada. 

	Termo de Atendimento:

14.12.2016
	Francisco Miguel Nunes
	R. D. Campelo Aragão, nº 22, Alto da Caixa D'água, Parnamirim-Pe.
	Fls. 17/18
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. Acredita que a rede de esgoto antiga é a que está sendo utilizada. 

3. O seu esgoto está caindo na roça do Sr. conhecido como “Colombo”.

	Termo de Atendimento:

14.12.2016
	Raimundo Inácio Nogueira
	R. Galdino Gonçalves de Lima, nº 43, Alto da Caixa D'água, Parnamirim-Pe.  
	Fls. 19/20
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. Acredita que a rede de esgoto antiga é a que está sendo utilizada. 

	Juntada de documentação:

26.12.2016
	Luciano Marco Moura Angelim
	R. Maj. José Aquino, nº 07, Bomba, Parnamirim-Pe.
	Fls. 23/28
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. Comprovação, através das duas contas de água, de redução do valor da fatura, após ida à Compesa.

	Termo de Atendimento: 04.01.2017
	José Batista de Araújo
	R. Joaquim Batista de Araújo, nº 07, Alto da Caixa D'água, Parnamirim-Pe.
	Fls. 91/94
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. O esgoto da sua residência é ligado à rede velha.

	Juntada com o Termo de Inspeção: 16.12.2016
	Manoel de Souza Ferraz (marido de Maria do Socorro Souza)
	R. Sind. Sebastião Martins, Cohab, Parnamirim-Pe.
	Fls. 99/100
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. O esgoto transborda dentro da sua residência.

	Juntada com o Termo de Inspeção: 16.12.2016
	Erinaldo Galdino Moura Granja
	R. Cel Jambo, nº 17, Centro, Parnamirim-Pe. 
	Fls. 101/102
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. O esgoto da rede nova está transbordando na sua roça.

	Termo de Atendimento:

10.01.2017
	Maria Geralda de Souza Angelim de Lima
	R. Mto Edvaldo França, nº 43, Loteamento Raimundo Angelim, Parnamirim-Pe.
	Fls. 103/106
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. Utilização de fossa e não da rede de esgoto;

3. Retirada da taxa de esgotamento.

	Termo de Atendimento: 

18.01.2017
	José Luiz Campos
	R. José Cupertino Amando, nº 22, Parnamirim-Pe.
	Fls. 107/110.
	1. Redução da conta de água de Nov/2016, após requerer à Compesa;

2. Fatura de Dez/2016 com cobrança (consumo) excessiva;

3. Ausência de análise do medidor pela Compesa.


	Termo de Atendimento:

18.01.2017
	Argemiro Severiano Batista
	R. João Amando Agra, nº 18, Gov. Miguel. A. de Alencar, Parnamirim-Pe.
	Fls. 111/113.
	1. Redução da conta de água de Dez/2016, após requerer à Compesa;

2. Fatura de água com cobrança (consumo) excessiva;

3. Retenção da conta original pela Compesa;

4. O esgoto novo não está funcionando, pois o da sua residência é jogado por trás da R. João Amando Agra.

	Termo de Atendimento:

18.01.2017
	Paula Silvestre da Silva
	R. João Amando Agra, nº 20, Gov. Miguel. A. de Alencar, Parnamirim-Pe
	Fls. 114/118
	1. Retirada injustificada pela Compesa do cadastro da tarifa social.

2. O esgoto novo não está funcionando, pois o da sua residência é jogado por trás da R. João Amando Agra.

	Ata de Reunião: 

18.01.2017
	João Neves de Menezes
	R. Agamenon Magalhães, nº 15, Centro, Parnamirim-Pe.
	Fls. 120
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. O esgoto da sua residência é ligado à rede velha.

	Ata de Reunião: 

18.01.2017
	Francisco Miguel Nunes (Conta no nome de Maria Josefa Nunes)
	R. D. Campelo Aragão, nº 22, Alto da Caixa D'água, Parnamirim-Pe.
	127/130
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. O esgoto da sua residência é ligado à rede velha.

	Ata de Reunião: 

18.01.2017
	Antônio José de Souza
	R. Cart. Francisco Roberto Vasconcelos, nº 4, Bomba, Parnamirim-Pe.
	Fls. 131/139
	1. Retirada injustificada pela Compesa do cadastro da tarifa social.

2. Tarifa de esgoto de 80%;

3. Único a receber o aviso de futura cobrança da Compesa.

	Ata de Reunião: 

18.01.2017
	Francisco Reginaldo Clementino (Conta no nome de Edlene Ferreira da Silva) 
	R. João Amando Agra, nº 28, Gov. Miguel. A. de Alencar, Parnamirim-Pe
	Fls. 13/14
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. O esgoto novo não está funcionando, pois o da sua residência é jogado por trás da R. João Amando Agra. (foto anexa)

	Ata de Reunião: 

18.01.2017
	José Geraldo dos Santos
	R. Serginho Lustosa, nº 04, Gov. Miguel A. de Alencar, Parnamirim-Pe.
	Fls. 173/174
	1. Tarifa de esgoto de 80%.

2. Retirada injustificada pela Compesa do cadastro da tarifa social.

3. O esgoto da sua residência é ligado à rede velha.

	Termo de Atendimento: 

25.01.2017
	Maria do Socorro Silva (Conta no nome de Emiro Ferreira da Silva)
	R. da Matriz, nº 06, Centro, Parnamirim-Pe.
	Fls. 141/146.
	1. Tarifa de esgoto de 80%;

2. O esgoto da sua residência é ligado à rede velha.

	Juntada de Documentação
	Lupércio Mário Moura de Aquino Angelim
	R. Luiz Xabral, nº 08, Bomba, Parnamirim-Pe.
	Fls. 148/150
	1. Tarifa de esgoto de 80%.

	Juntada de Documentação
	Maria de Jesus dos Santos
	R. Prof. Maria Terezinha Lustosa Alencar, nº 26, Loteamento Raimundo Angelim, Parnamirim-Pe.
	Fls. 151/153.
	1. Tarifa de esgoto de 80%.


Após a expedição de dois ofícios – fls. 90 e 140 – a Compesa colacionou aos autos: a) amostragens
 de envio das cartas de aviso obrigatórias; b) cadastro técnico das redes coletoras, ramais de calçada, estações elevatórias e estação de tratamento de esgoto e c) documentação acerca da caracterização do tipo de sistema de tratamento adotado em Parnamirim-PE e a estrutura tarifária vigente.
Não obstante, ao compulsar os autos extrajudiciais, extirpa-se que há prestações de serviços defeituosas e, em alguns locais, inexistentes. Portanto, a instrução do feito resultou na colheita de informações capazes de concluir pela existência irregularidades graves na captação e bombeamento do esgoto. 

A presente ação civil pública é necessária porquanto a Compesa nega a existência de qualquer irregularidade na prestação do serviço e continua a cobrar dos consumidores a tarifa referente à coleta e ao tratamento de esgoto, quando os serviços não funcionam adequadamente, bem como não adota nenhuma medida para sanar o problema.

A prestação inadequada do serviço, ignorando as normas de planejamento e execução da rede de esgoto, o contínuo derramamento de material orgânico (dejetos residenciais) em vias pública, em imóveis particulares e mesmo em cursos hídricos e redes de drenagem pluvial, acarreta contínuos problemas para a população local, desde o acúmulo de vetores e pragas, mau cheiro, doenças, diminuição do valor venal dos imóveis, dentre outras situações merecedoras de imediata intervenção judicial. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:
2.1. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO:

O Ministério Público, instituição reputada essencial à função jurisdicional do Estado, é incumbido, por meio do art. 127 da Constituição Federal (CF/88), da “defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”.

Para que possa o Ministério Público velar, com a devida eficiência pelos seus deveres perante a sociedade, o legislador dotou seus órgãos de execução de uma série de instrumentos, destinados a, de acordo com o art. 129 CF/88, tutelar, eficazmente, todos aqueles grupos de pessoas, interesses e direitos submetidos à sua intervenção:
“Art. 129 [...].

[…]

III – promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

[...];

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedadas a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.”
A Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública – LACP), dispõe em seu art. 1º, II, igualmente, sobre a legitimidade do Ministério Público na propositura de ações civis públicas em matéria de direito do consumidor. Da mesma forma o Código de Defesa do Consumidor contempla a legitimidade do Ministério Público em defender direitos individuais homogêneos, coletivos e difusos.

In casu, verifica-se violação ao direito básico do consumidor, sem cogitar-se de outros como saúde, meio ambiente ecologicamente equilibrado, cujo poder de ação pode ser exercido pelo Ministério Público.

Nesse sentido:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CERCEAMENTO DE DEFESA - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PRELIMINARES REJEITADAS. Existindo nos autos elementos suficientes para o convencimento do julgador, sobretudo quando a lide versar sobre matéria exclusivamente de direito e os fatos forem incontroversos, não há falar em cerceamento de defesa se o Magistrado procede ao julgamento prematuro da lide (art. 330, I, do CPC). O art. 129, III, da CRFB, legitima o representante do Ministério Público à promoção de inquérito civil e ação civil pública "para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos". Igualmente, o Código de Defesa do Consumidor afirma a legitimidade do MP para a defesa dos direitos difusos e coletivos inerentes aos consumidores (artigos 81 e 82). DEFESA DO CONSUMIDOR - INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS - LEI ESTADUAL N. 10.501/97 - CONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - IMPOSIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SEGURO - ART. 6º DA REFERIDA LEI - ILEGALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. "Não incorre em inconstitucionalidade, e tampouco em ilegalidade, legislação estadual que impõe aos estabelecimentos bancários a instalação de sistema de segurança, seja por se tratar de matéria concernente à proteção ao consumidor - competência legislativa concorrente entre os entes federativos (CF, art. 24, inc. VIII) - seja por se vislumbrar a competência remanescente do Estado-membro para legislar sobre tema referente à segurança em instituições financeiras (CF, art. 25, ̃ 1º). "Inviável a imposição às instituições financeiras de contratação de seguro, conforme a previsão do art. 6º da Lei Estadual n. 10.501/97, pois a criação de nova modalidade de seguro somente é cabível por meio de lei federal, nos termos do art. 48, inc. VIII, da Constituição da República" (AC n. 2008.039810-5, de Ascurra). (Apelação Cível n. 2007.034261-7, de Rio do Sul, rel. Des. Rui Fortes).(Grifou-se)

“PROCESSO CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. CLÁUSULAS ABUSIVAS. CONTRATOS DE ADESÃO. ILEGALIDADE NO REAJUSTE DE MENSALIDADES DE ACADEMIAS. REPERCUSSÃO SOCIAL OU INTERESSE PÚBLICO OU INDISPONÍVEL. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. ORIGEM COMUM. 1. A legitimidade do MP para propor ações coletivas em defesa de interesses sociais ou do interesse público tem previsão constitucional, além de estar assegurada em diversas legislações infraconstitucionais. Inteligência dos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 5º, inciso I, da lei 7.347/85 e artigos 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor.
2. Os direitos individuais homogêneos, subespécie de direitos coletivos, caracterizam-se por i) tutelarem interesses ou direitos divisíveis no momento da liquidação e execução da sentença; ii) terem titulares determinados ou determináveis no momento da execução da liquidação e execução da sentença; e, iii) serem ligados entre si por uma situação de fato ou de direito decorrente de origem comum posterior a lesão.

3. Tem-se caracterizado como direito individual homogêneo o reajuste de mensalidades de academias de ginásticas, oriundas de contratos por adesão, em razão da grande repercussão social da questão, já que afeta uma quantidade considerável de consumidores lesionados por cláusulas contratuais abusivas.

4. Recurso conhecido e provido.” (APC 20140110086830; Órgão Julador: 3ª Turma Cível; Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA; Julgamento: 4 de Fevereiro de 2016; Publicação: Publicado no DJE : 07/03/2016 . Pág.: 432) (Grifos nossos)

“EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUMENTO ABUSIVO DO SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRAPRESTAÇÃO. TARIFA OU PREÇO PÚBLICO. INTERESSE INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão, em Recurso Repetitivo, de que o fornecimento de água e esgoto é remunerado por tarifa ou preço público, caracterizando contraprestação de caráter não-tributário, e portanto, não vinculado ao regime jurídico tributário das taxas, o que permite a incidência do Código de Defesa do Consumidor, bem como atuação do Ministério Público, por meio de Ação Civil Pública. 2. Na hipótese dos autos, tendo o Ministério Público colhido elementos bastantes à caracterização da cobrança generalizada e indistinta da tarifa de esgoto, bem como, que a prestação do serviço de esgotamento sanitário não atinge toda a população do Município de Marataízes, impõe-se reconhecer a legitimidade do órgão ministerial para o ajuizamento da Ação Civil Pública originária, mormente diante da evidente incidência do Código de Defesa do Consumidor ao caso concreto. 3. Recurso conhecido e improvido. ACORDA a Egrégia Segunda Câmara Cível, em conformidade da Ata e Notas Taquigráficas da Sessão, que integram este julgado, por unanimidade dos votos, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do Voto do Eminente Desembargador Relator. (AI 00000659520148080069; Órgão Julgador: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL; Relator: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO; Julgamento: 13 de Maio de 2014; Publicação: 21/05/2014) (Grifos nossos)

No caso, ainda, verifica-se lesão ao direito coletivo de consumidores, porquanto os usuários do serviço do Município de Parnamirim-PE, perfeitamente identificáveis, estão ligados à Compesa (parte contrária) por uma relação jurídica base anterior à lesão sofrida, sendo considerados consumidores do serviço de coleta e tratamento de esgoto, remunerado por tarifa ou preço público, cuja relação submete-se às regras do CDC. Bem a propósito: 
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA OU PREÇO PÚBLICO. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 42, P. ÚNICO, DO CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 282 DA SÚMULA DO STF.” (STJ, AgRg no Resp. n. 37889/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell. Julgado em 03/11/2011)

“TRIBUTÁRIO. RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO. NATUREZA JURÍDICA. TARIFA/PREÇO PÚBLICO.  ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
1. A repercussão geral é presumida quando o recurso versar questão cuja repercussão já houver sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante desta Corte (artigo 323, § 1º, do RISTF ).

2.  A remuneração dos serviços de água e esgoto, prestados por concessionária de serviço público, é de tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contraprestação de caráter não-tributário, razão pela qual não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas. (Precedentes: RE n. 447.536-ED, Relator o Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ de 26.08.05; AI n. 516.402- AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 21.11.08; RE n. 544.289-AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe de 19.06.09; AI n. 765.037, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 15.09.11; AI n. 765.696, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe 07.10.11; RE n. 637.132, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe de 03.08.11; RE n. 509.167, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 28.04.11; AI n. 825.216, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 14.04.11; RE n. 486.306, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 02.02.11, entre outros).
3. A taxa, assim como a tarifa, remunera a prestação de um serviço público divisível e específico, distinguindo-se ambas, entretanto, pelo fato de a primeira resultar de uma obrigação criada por lei e a segunda decorrer de uma relação meramente contratual (Precedente: RE 541.511, Pleno, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 26.06.09).
4.   In casu, o acórdão recorrido assentou:
“Apelação cível. Ação de Repetição de Indébito. Serviço de água e esgoto. Regime remuneratório. Tarifa. Pretensão recursal inacolhida.

I – o regime remuneratório relativo à prestação de serviços de água e esgoto, a despeito da compulsoriedade da ligação à rede de saneamento do Poder Público, é de natureza tarifária, pela execução indireta dos serviços, por intermédio de concessionária. Jurisprudência iterativa dos Tribunais Superiores.

II – a legislação relativa ao PLANASA – Plano Nacional de Saneamento foi recepcionada pela atual Constituição Federal.

III – a prestação pecuniária cobrada pela Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO, Sociedade de Economia Mista, em razão dos serviços públicos de água e esgoto, sob a forma de delegação, é de natureza tarifária, conforme já decidiu o STJ no REsp 834.799. Recurso conhecido e provido no mérito. À unanimidade.”
5. Recurso extraordinário a que se nega seguimento.” (RE 590828 SE; Relator: Min. LUIZ FUX; Julgamento: 12 de Junho de 2012; Publicação: Je-119 DIVULG 18/06/2012 PUBLIC 19/06/2012)

Nesse ínterim, constata-se que, no julgamento do RE 541.511, Pleno, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 26.06.09, estabeleceu-se a distinção acurada entre taxa e tarifa, ambas responsáveis pela remuneração de prestação de um serviço público divisível e específico, a saber: 
“(...)
De fato, tanto a taxa quanto o preço público constituem um pagamento realizado em troca da fruição de um serviço estatal, divisível e específico. Os preços também configuram uma contrapartida à aquisição de um bem público. A distinção entre ambos está em que a primeira caracteriza-se pela nota de compulsoriedade, porque resulta de uma obrigação legal, ao passo que o segundo distingue-se pelo traço da facultatividade, por decorrer de uma relação contratual. Ademais, enquanto as receitas das taxas ingressam nos cofres do Estado, as provenientes dos preços públicos integram o patrimônio privado dos entes que atuam por delegação do Estado” (Sem grifos no original).
Portanto, o Ministério Público é parte legítima para propor a presente ação, eis que compete a este órgão a proteção aos direitos dos consumidores.

2.2. LEGITIMIDADE PASSIVA DA REQUERIDA:
Não há qualquer espécie de dissenso quanto à legitimidade passiva da Compesa, já que se trata de fornecedora do serviço de coleta e tratamento de esgoto. Assim, pela aplicação dos arts. 3º, caput e §2º e 22, ambos do CDC, o serviço público prestado amolda-se à legislação protetiva, sendo necessária a intervenção judicial para a regularização da prestação do serviço.
2.3. DAS ILEGALIDADES COMETIDAS PELA REQUERIDA:
Uma vez que se tem por legitimada a Compesa para figurar na presente ação civil pública, deve-se apontar quais as ilegalidades cometidas e quais as medidas que o Ministério Público pretende sejam adotadas.

Conforme já assinalado acima, visando a apurar a regularidade do serviço prestado pela Requerida, foi instaurada a Notícia de Fato nº 2016/2531229, em cujo procedimento foram realizadas reuniões, inspeções in loco – registradas em vídeos, acompanhados do respectivo termo descritivo – e requisitadas documentações, tanto dos consumidores, como da requerida.
Salienta-se que, ante a urgência que o presente caso suscitou, em virtude da clarividente impossibilidade financeira dos consumidores de Parnamirim-PE em arcar com a incidência da alta tarifa fixada repentinamente, bem como em função deste Órgão Ministerial não dispor de equipe técnica para confeccionar uma análise profissional mais acurada, salutar é a feitura de uma perícia judicial, portanto, imparcial, em toda a suposta rede de esgotamento sanitário da Compesa, já que esta apenas anexou ao procedimento a respectiva planta com o mapeamento da inédita rede, a justificativa conceitual da adoção do sistema simplificado e amostras de envio das cartas de aviso da futura cobrança. 
Logo, inexiste um exame técnico pela própria requerida, a qual continua a afirmar que o serviço está funcionando plenamente. Nesse aspecto, convém destacar que o próprio engenheiro civil da Compesa, Sr. Mário Solon Pereira Júnior, presente na reunião do dia 16 de dezembro de 2016, negou-se a participar da inspeção na rede de esgoto recém-inaugurada.
Não obstante a inexistência de perícia inserta no procedimento extrajudicial, as provas ali constantes são clarividentes, pois, por si sós, são capazes de demonstrar a ausência e a deficiência da prestação do serviço de esgotamento sanitário. 
Os vídeos e o Termo de Inspeção acostados aos autos evidenciam a indubitável transgressão às normas consumeristas e ambientais. 
Pois bem. 
Inicialmente, observa-se que os usuários do serviço de esgotamento foram surpreendidos com uma cobrança de uma tarifa de 80% (oitenta por cento), referente à nova rede de esgoto implantada pela Compesa, sobre o valor relativo aos metros cúbicos utilizados. Isso porque não receberam a Carta de Aviso contendo as informações de que a responsabilidade financeira pela interligação da edificação permanente urbana à rede pública de esgotamento sanitário seria do consumidor, além do esclarecimento concernente ao termo a quo do início da cobrança da tarifa, transgredindo-se, assim, o art. 10 do Regulamento Geral do Fornecimento de Água e Coleta de Esgotos
.
A despeito da Compesa ter anexado alguns comprovantes de envio de Cartas de Aviso, percebe-se que inúmeros consumidores não foram alertados acerca do ônus da interligação e da futura cobrança, conforme se extrai dos termos de atendimentos juntados aos autos. Entre todos os usuários que comparecem à Promotoria de Justiça, apenas um possuía a Carta de Aviso, qual seja, Sr. Antônio José de Souza. À vista disso, detecta-se a primeira irregularidade da requerida, que violou o seu próprio regulamento.
Ademais, da visitação à rede inaugural da Compesa, esta Promotora de Justiça verificou que inúmeros locais no Município de Parnamirim-PE estão com a prestação do serviço defeituosa, além de que, em alguns pontos, há ausência de qualquer fase do saneamento. 
Debruçando-se sobre o Termo de Inspeção anexo, vislumbra-se que há vazamentos graves na suposta inédita rede de esgoto da requerida, uns nos interiores das propriedades dos consumidores
 e outros nas próprias vias públicas
. 
Por outro aspecto, a visitação presencial apontou a inexistência do serviço em parcela da Rua Sebastião Martins, conhecida como Rua 4, Vila Cohab 2, desta cidade, o qual, todavia, está sendo cobrado indistintamente. O esgoto da respetiva região está sendo despejado em terrenos atrás da rua mencionada, formando uma verdadeira lagoa na Roça de Gustavo Cabral Fernando, às margens da BR-316. 
Adiciona-se que, infelizmente, há deságue de dejetos também em outra localidade, qual seja, em um “açude” às margens da BR-316, conhecido como Lagoa na Roça de Francisco de Aquino Angelim.
A inspeção, ainda, concluiu que, nas Lagoas situadas na Fazenda Primavera, construídas para a recepção do novo esgoto da Compesa, há poucos descartes de dejetos. Na verdade, no instante da vistoria, não havia deságue algum de esgoto, fato que fortalece a prestação defeituosa do serviço, pois, considerando que o representante legal da requerida informou que ali seria o local de estoque do esgotamento da rede antiga – esta confeccionada pela Prefeitura Municipal – e da rede nova, indubitável era que o volume a ser jorrado nas lagoas seria considerável. Entretanto, continua-se a perceber que os volumes acentuados estão nas Lagoas situadas na Roça de Francisco de Aquino Angelim e na Roça de Gustavo Cabral Fernando, às margens da BR-316.
Por fim, deduziu-se, da inspeção e dos termos de atendimentos juntados ao procedimento extrajudicial, que, em muitos locais, a tarifa de 80% (oitenta por cento) relativa ao inédito esgoto está sendo cobrada, quando, em verdade, a rede utilizada para a coleta dos dejetos é a antiga, construída pela Prefeitura Municipal de Parnamirim-PE. 
Como se não bastasse, a conduta dos representantes legais da Compesa, no trato da matéria, são díspares, na medida em que estão reduzindo as faturas de água aleatoriamente, de acordo com os documentos acostados aos autos, violando, assim, o princípio da isonomia. Sobre este assunto, destaca-se que há, inclusive, alegações dos consumidores de retenção das contas de águas originais substituídas. 
Da conclusão da inspeção, extirpa-se, claramente, que a suposta nova rede de esgotamento sanitário da Compesa, instalada em Parnamirim-PE, não foi implantada segundo as melhores normas técnicas, motivo pelo qual frequentes são os problemas de interrupção de bombeamento do esgoto que causam transtornos aos consumidores devido ao extravasamento do esgoto bruto, causando forte odor de esgoto em frente às residências dos moradores do local.

Sobreleva-se também que a legalidade do estabelecimento do percentual de cobrança da tarifa há de ser aferida, haja vista que a Compesa apenas anexou ao procedimento uma Tabela fixada pela Arpe, nº 107/2016, que apresenta sistemas de esgotamento sanitários, com variações de percentuais entre 30% a 100%
, e as conceituações dos sistemas previstos, sem, contudo, comprovar, tecnicamente, o real acoplamento de sua rede ao conceito do sistema adotado.

Logo, constatadas as irregularidades do serviço prestado pela requerida, necessária é a propositura da presente ação, porquanto a Compesa, instada para, voluntariamente, regularizar o problema, limitou-se a aduzir que o fornecimento do serviço está funcionando normalmente, não adotando qualquer providência concreta para sanar a questão.

Desta forma, busca-se impor ao Requerido obrigação de fazer no sentido de prestar aos consumidores residentes em Parnamirim-PE um serviço integral e eficiente de coleta e tratamento de esgoto, isento de transbordamentos e interrupções.

De fato, o CDC prevê em seu art. 22 que os serviços públicos, como no caso em tela, devem ser caracterizados pela eficiência, o que não parece ser o caso da Requerida.

2.4. DO DIREITO:
A Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes para o saneamento básico, estabeleceu como princípios fundamentais da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto sanitário:
“Art. 2o Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes princípios fundamentais:

I - universalização do acesso;

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados;

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; (Redação dada pela Lei nº 13.308, de 2016)
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados;

X - controle social;

XI - segurança, qualidade e regularidade;
XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos.
XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água.”
Desta forma, os serviços públicos de esgotamento sanitário são serviços públicos essenciais, segundo o art. 10, VI, da Lei Federal nº 7.783/89, e devem, por isso mesmo, serem prestados com qualidade, desde o planejamento das estruturas, passando pela execução das obras e melhorias, manutenção da rede e correção dos problemas.

Não se tem dúvidas da aplicação do Código de Defesa do Consumidor no caso vertente, uma vez que a Compesa foi criado pela foi criada pela Lei nº 6307, em 29 de julho de 1971, com a finalidade de executar a política governamental de abastecimento de água e esgotamento sanitário, além de preservar e aproveitar os recursos hídricos no Estado de Pernambuco. 

Assim, a respectiva pessoa jurídica foi consubstanciada para operar, manter, conservar e explorar os serviços de água potável e de esgotos sanitários no Estado de Pernambuco, sendo considerada, para todos os efeitos, fornecedora, conforme art. 3º do CDC.

Deve-se, ainda, lembrar das disposições trazidas pelo art. 6º e parágrafos da Lei nº 8.987, de 13/2/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, exigindo da concessionária de serviços públicos que os preste de modo a atender plenamente às necessidades dos usuários: 
“Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.
§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.
§ 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.

§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.” (Grifos nossos)
Pelo que se vê, o serviço em questão não atende ao conceito de adequado descrito pelo legislador.

O CDC, em seu art. 6º, prevê os direitos básicos dos consumidores, entre eles:
“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

[…] 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.” (Grifos nossos)
Sendo a requerida fornecedora de serviços públicos, responde, pelos vícios de qualidade, objetivamente, nos exatos termos dos arts. 20 e 39 do CDC:

“Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

[…]

§ 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade.

[…]

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outra práticas abusivas:

[…]

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
[...]” (Grifos nossos)
Da leitura atenta das normas legais acima transcritas e com base no acervo probatório dos autos, conclui-se que o serviço de "coleta de esgoto", no Município de Parnamirim-PE, não é prestado de forma satisfatória e eficiente, porquanto o sistema, em alguns locais, não foi implantando e, em outros, não foi fixado segundo as melhores normas técnicas vigentes, motivo pelo qual o serviço prestado pela requerida é impróprio ao consumo, viciado, deficiente.

E, sendo o serviço considerado impróprio ao consumo, não é lícita a cobrança da tarifa dos consumidores até que a Compesa regularize sua prestação.

Consta da Lei 11.445/07: 

“Art. 3o Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;” (Grifos nossos)
No que concerne à cobrança da tarifa do esgotamento sanitário, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DOS DEJETOS. INEXISTÊNCIA DE REDE DE TRATAMENTO. TARIFA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. Não há violação do artigo 535 do CPC quando a Corte de origem emprega fundamentação adequada e suficiente para  dirimir a controvérsia.
2. À luz do disposto no art. 3º da Lei 11.445/2007 e no art. 9º do Decreto regulamentador 7.217/2010, justifica-se a cobrança da tarifa de esgoto quando a concessionária realiza a coleta, transporte e escoamento dos dejetos, ainda que  não promova o respectivo tratamento sanitário antes do deságue.

3. Tal cobrança não é afastada pelo fato de serem utilizadas as galerias de águas pluviais para a prestação do serviço, uma vez que a concessionária não só realiza a manutenção e desobstrução das ligações de esgoto que são conectadas  no sistema público de esgotamento, como também trata o lodo nele gerado.

4. O tratamento final de efluentes é uma etapa posterior e complementar, de natureza socioambiental, travada entre a concessionária e o Poder Público.

5. A legislação que rege a matéria dá suporte para a cobrança da tarifa de esgoto mesmo ausente o tratamento final dos dejetos, principalmente porque não estabelece que  o serviço público de esgotamento sanitário somente existirá quando todas as etapas forem efetivadas, tampouco proíbe a cobrança da tarifa pela prestação de uma  só ou de algumas  dessas  atividades.  Precedentes:  REsp 1.330.195/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 04.02.2013; REsp  1.313.680/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 29.06.2012; e REsp 431121/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 07/10/2002.

6. Diante do reconhecimento da legalidade da cobrança, não há o que se falar em devolução de valores pagos indevidamente, restando, portanto, prejudicada a questão atinente ao prazo prescricional aplicável as ações  de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto.

7. Recurso especial provido, para reconhecer a legalidade da cobrança da tarifa de esgotamento sanitário. Processo submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.” (REsp 1339313 / RJ RECURSO ESPECIAL 2012/0059311-7; Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142); Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento: 12/06/2013; Publicação: DJe 21/10/2013) 
Com relação à exigibilidade da cobrança pelos serviços de esgotamento sanitário, muito embora tenha o Superior Tribunal de Justiça tenha, em sede de recurso repetitivo, assentado que apenas a existência de uma das fases do saneamento básico é causa autorizadora de cobrança de tarifa, denota-se que a conclusão retro não obsta o entendimento de que a prestação defeituosa do serviço perfaz a competente contraprestação indevida.

 Uma interpretação superficial do julgamento supramencionado pode levar a conclusões inadequadas. Isso porque, quando há um fornecimento de tão somente uma das etapas, a contento, ou seja, de maneira eficiente, inegável é a legitimidade da cobrança tarifária. Contudo, ao tempo em que há ausência e deficiência concomitantes de prestação de serviço, inexigível é a cobrança da tarifa de esgotamento sanitário pelos motivos já declinados. 

Sobressai-se também a necessidade de averiguar, mediante perícia judicial, a adequação do sistema de esgotamento responsável pela incidência da tarifa de 80% (oitenta por cento), isto é, imprescindível é verificar se a rede atual da Compesa possui os requisitos previstos para o Sistema de Tratamento Simplificado, que autoriza a incidência da tarifa retromencionada. 

Sendo ilícita a cobrança da tarifa, evidente a necessidade da suspensão das cobranças futuras, e da restituição dos valores já cobrados, na forma do art. 42, P. Único, do CDC
, até mesmo para se evitar o enriquecimento sem causa da parte Requerida.

A concessionária tem conhecimento da ineficiência da prestação do serviço de coleta e tratamento de efluentes, porém se nega a reconhecer e continua por cobrar dos consumidores a tarifa referente a prestação deste serviço.

Não é outro o entendimento da jurisprudência acerca dos temas que abrangem a contenda, prevendo a suspensão do pagamento até a eficiente prestação do serviço, com a devolução das tarifas pagas pelos consumidores, em dobro, quando a prestação do serviço se dê de forma insatisfatória:
“ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA SUSPENDER A COBRANÇA DA TARIFA DE ESGOTO E IMPEDIR A INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA AO AGRAVADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À OUTORGA DA TUTELA ANTECIPADA. PROVA INEQUÍVOCA CONSTITUÍDA POR LAUDOS PERICIAIS PRODUZIDOS EM OUTRAS DEMANDAS MOVIDAS CONTRA A CONCESSIONÁRIA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES REFERENTES À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE FORMA DEFICIENTE. PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO CONSUBSTANCIADO NA POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO SERVIÇO. DECISÃO OBJURGADA QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. De acordo com o entendimento firmado em precedentes da Primeira Câmara de Direito Público, a tarifa de esgoto somente pode ser cobrada se o serviço é prestado de forma satisfatória, e, na hipótese, o autor da demanda originária juntou provas suficientes de que tal efetividade não se verifica com relação à agravante.

2. Presente a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor quanto à prestação do serviço de forma deficiente - consubstanciada em duas perícias realizadas em outras demandas movidas contra a concessionária -, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, deve-se manter a decisão objurgada que suspendeu a cobrança da tarifa em questão e obstou a interrupção do serviço de fornecimento de água ao agravado.” (TJSC, Agravo de Instrumento nº 2011.044851-0, de Itapema, Relator Des. Vanderlei Romer, Data do Julgamento 30.08.2011). (Grifou-se)

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ESGOTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DA TARIFA. CONSTATAÇÃO DE ERRO JUSTIFICÁVEL. SÚMULA 7/STJ. 

1. O STJ firmou a orientação de que tanto a má-fé como a culpa (imprudência, negligência e imperícia) dão ensejo à punição do fornecedor do produto na restituição em dobro.

2. A averiguação de erro justificável, no caso, demanda revolvimento da matéria fático-probatória, o que é vedado pela Súmula 7/STJ no âmbito dos Recursos Especiais. 3. Agravo Regimental não provido.” (STJ, AgRg no AREsp 143.622/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA  TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 26/06/2012). (Grifou-se).
Destarte, resta claro o direito aplicável, porquanto há ausência, em alguns locais, de quaisquer etapas do saneamento básico e, deficiência nas fases realizadas em outros ambientes. A prestação de um serviço deficiente equipara-se a uma não prestação. 

2.4.1 DO DANO MORAL COLETIVO:

Os danos morais coletivos estão atrelados à 3ª geração do constitucionalismo: a solidariedade. Os respectivos danos estão presentes quando há transgressão a direitos da personalidade em seu aspecto individual homogêneo ou coletivo em sentido estrito, em que as vítimas são determinadas ou determináveis – correspondem ao art. 81, parágrafo único, incisos II e III do CDC. A indenização, portanto, destinam-se às vítimas. 

Assim, “o dano moral coletivo é a injusta lesão da esfera moral de uma dada comunidade, ou seja, é a violação antijurídica de um determinado círculo de valores coletivos. Quando se fala em dano moral coletivo, está-se fazendo menção ao fato de que o patrimônio valorativo de uma certa comunidade (maior ou menor), idealmente considerado, foi agredido de maneira absolutamente injustificável do ponto de vista jurídico: que isso dizer, em última instância, que se feriu a própria cultura, em seu aspecto imaterial.”

O CDC autoriza, expressamente, a indenização por danos morais coletivos dos consumidores, senão vejamos:
“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;”
A concessão do dano moral coletivo já está sedimentada na jurisprudência pátria, mormente, no Superior Tribunal de Justiça, o qual já autorizou a sua incidência tanto na esferal ambiental, como na consumerista, a saber:
“O banco pode ser condenado a pagar reparação por dano moral coletivo, em ação civil pública, pelo fato de oferecer, em sua agência, atendimento inadequado aos consumidores idosos, deficientes físicos e com dificuldade de locomoção.
No caso concreto, o atendimento desses clientes era realizado somente no segundo andar da agência bancária, cujo acesso se dava por três lances de escada.” STJ. 3ª Turma. REsp 1.221.756-RJ, rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 02/02/2012.

“PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JOGO DE AZAR ILEGAL. BINGO. INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO QUE AUTORIZE A ATIVIDADE.   INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO. CABIMENTO.
1. Na hipótese dos autos, o Ministério Público Federal promoveu Ação Civil Pública visando à condenação dos réus ao pagamento de indenização por dano moral coletivo, por exploração de bingo ilegal.

2. No caso concreto, prevalece o interesse social na tutela coletiva. A  necessidade de correção das indigitadas lesões às relações de consumo  transcende os interesses individuais dos frequentadores das casas de  jogos ilegais para dizer respeito ao interesse público na prevenção da reincidência da suposta conduta lesiva por parte dos exploradores dos jogos de azar, de onde exsurge o direito da coletividade a danos morais  coletivos,  ante  a exploração  comercial  de  uma  atividade que, por ora, não encontra guarida na legislação.  (REsp 1.509.923/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/10/2015, DJe 22/10/2015).

3. O dano moral sofrido pela coletividade decorre do caráter altamente viciante de jogos de azar, passíveis de afetar o bem-estar do jogador e desestruturar o ambiente familiar. A responsabilidade civil é objetiva,  respondendo os réus,  "independentemente  da existência   de   culpa,  pela reparação dos danos causados aos consumidores" (art. 12, caput, do CDC).
4. O dano moral coletivo prescinde da comprovação de dor, de sofrimento  e  de  abalo  psicológico,  pois tal comprovação, embora possível  na esfera individual, torna-se inaplicável quando se cuida de interesses difusos e coletivos. (REsp 1.410.698/MG, Rel. Ministro Humberto  Martins, Segunda Turma, DJe 30/6/2015; REsp 1.057.274/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 26/2/2010).

5. Recurso Especial provido.” ( REsp 1464868 / SP RECURSO ESPECIAL 2014/0147453-4; Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN (1132); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA; Julgamento: 22/11/2016; Publicação: DJe 30/11/2016). (Grifos nossos)
Nesse ínterim, é cediço que, apesar do art. 3º da Lei n.° 7.347/85 afirmar que a ACP “poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer”, o entendimento prevalecente do STJ consiste na interpretação de que a conjunção “ou” tem um sentido de adição (soma), não representando uma alternativa excludente. Em outras palavras, será possível a condenação em dinheiro e também ao cumprimento de obrigação de fazer/não fazer.
[...] Segundo a jurisprudência do STJ, a logicidade hermenêutica do art. 3º da Lei 7.347/1985 permite a cumulação das condenações em obrigações de fazer ou não fazer e indenização pecuniária em sede de ação civil pública, a fim de possibilitar a concreta e cabal reparação do dano ambiental pretérito, já consumado. Microssistema de tutela coletiva.

[…]

4. O dano moral coletivo ambiental atinge direitos de personalidade do grupo massificado, sendo desnecessária a demonstração de que a coletividade sinta a dor, a repulsa, a indignação, tal qual fosse um indivíduo isolado. […]

(REsp 1269494/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013)
No caso em tela, indubitável é a incidência da violação à esfera imaterial coletiva, tendo em vista que os consumidores de Parnamirim-PE estão sendo alvo de fornecimento de serviço de esgotamento sanitário inexistente, em alguns locais, e defeituoso, colocando-os, consequentemente, em risco, na medida em que há transbordamento do esgoto em via pública e no interior das propriedades locais, entre outras situações de profundo dissabor para a comunidade.

2.4.2 DO DANO SOCIAL:
Danos sociais, segundo Antônio Junqueira de Azevedo
, 
“são lesões à sociedade, no seu nível de vida, tanto por rebaixamento de seu patrimônio moral – principalmente a respeito da segurança – quanto por diminuição na qualidade de vida. Os danos sociais são causa, pois, de indenização punitiva por dolo ou culpa grave, especialmente, repetimos, se atos que reduzem as condições coletivas de segurança, e de indenização dissuasória, se atos em geral da pessoa jurídica, que trazem uma diminuição do índice de qualidade de vida da população.” (p. 376).
Portanto, o dano social é uma espécie diversa de dano, que não se confunde com os danos materiais, morais e estéticos. Logo, não há se confundir com o dano moral coletivo. 
Entende-se, hodiernamente, que os danos sociais são causados por comportamentos exemplares negativos ou condutas socialmente reprováveis.
 

Sob a questão, o Magistrado condenará o agente a adimplir uma indenização de caráter punitivo, dissuasório ou didático, a título de dano social. Há uma incidência da função social da responsabilidade civil. 

Na V Jornada de Direito Civil do CJF/STJ foi aprovado um enunciado reconhecendo a existência dos danos sociais:
“Enunciado 455: A expressão “dano” no art. 944 abrange não só os danos individuais, materiais ou imateriais, mas também os danos sociais, difusos, coletivos e individuais homogêneos a serem reclamados pelos legitimados para propor ações coletivas.”
Em razão do dano social ser difuso, a sua reparação melhor destina-se, no tocante à presente hipótese, ao fundo de proteção ao consumidor, não sendo permitido, assim, o encaminhamento às vítimas do evento.

O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já admite a condenação em danos sociais, desde que haja, tão somente nas demandas coletivas, pedido expresso. Vejamos o julgado em sede de recurso repetitivo: 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO, EX OFFICIO, DE INDENIZAÇÃO POR DANOS SOCIAIS EM AÇÃO INDIVIDUAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ). 
É nula, por configurar julgamento extra petita, a decisão que condena a parte ré, de ofício, em ação individual, ao pagamento de indenização a título de danos sociais em favor de terceiro estranho à lide. Inicialmente, cumpre registrar que o dano social vem sendo reconhecido pela doutrina como uma nova espécie de dano reparável, decorrente de comportamentos socialmente reprováveis, pois diminuem o nível social de tranquilidade, tendo como fundamento legal o art. 944 do CC. Desse modo, diante da ocorrência de ato ilícito, a doutrina moderna tem admitido a possibilidade de condenação ao pagamento de indenização por dano social, como categoria inerente ao instituto da responsabilidade civil, além dos danos materiais, morais e estéticos. Registre-se, ainda, que na V Jornada de Direito Civil do CJF foi aprovado o Enunciado 455, reconhecendo a existência do denominado dano social: "A expressão dano no art. 944 abrange não só os danos individuais, materiais ou imateriais, mas também os danos sociais, difusos, coletivos e individuais homogêneos a serem reclamados pelos legitimados para propor ações coletivas". A par disso, importa esclarecer que a condenação à indenização por dano social reclama interpretação envolvendo os princípios da demanda, da inércia e, fundamentalmente, da adstrição/congruência, o qual exige a correlação entre o pedido e o provimento judicial a ser exarado pelo Poder Judiciário, sob pena da ocorrência de julgamento extra petita. Na hipótese em foco, em sede de ação individual, houve condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos sociais em favor de terceiro estranho à lide, sem que houvesse pedido nesse sentido ou sem que essa questão fosse levada a juízo por qualquer das partes. Nessa medida, a decisão condenatória extrapolou os limites objetivos e subjetivos da demanda, uma vez que conferiu provimento jurisdicional diverso daquele delineado na petição inicial, beneficiando terceiro alheio à relação jurídica processual posta em juízo. Impende ressaltar que, mesmo que houvesse pedido de condenação em danos sociais na demanda em exame, o pleito não poderia ter sido julgado procedente, pois esbarraria na ausência de legitimidade para postulá-lo. Isso porque, os danos sociais são admitidos somente em demandas coletivas e, portanto, somente os legitimados para propositura de ações coletivas têm legitimidade para reclamar acerca de supostos danos sociais decorrentes de ato ilícito, motivo por que não poderiam ser objeto de ação individual. Rcl 12.062-GO, Rel. Ministro Raul Araújo, julgado em 12/11/2014.”  (Grifos nossos)
A conjuntura apresentada dispõe que houve a redução dos níveis de segurança da população consumerista, principalmente, quando se constatou a ausência do esgotamento sanitário, com deságue em propriedades particulares e  terrenos situados em Parnamirim-PE, além de vazamentos graves no trajeto da rede coletora. 

Com a exposição do esgoto, os consumidores tiveram, de maneira irrefutável, a diminuição na qualidade de vida, fato que autoriza a condenação da requerida em danos sociais. 

2.5 DO PEDIDO TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA/LIMINAR – PERECIMENTO DE DIREITO:
A presente ação faz imperar medida a ser adotada por esse Douto 

Juízo, para se evitar danos aos consumidores, decorrentes da manifesta ilegalidade dos dispositivos impugnados na presente ação.

A presente medida visa a compelir a Compesa a prestar o serviço de tratamento de esgoto de acordo com as normas legais, sob pena de resultar inócuo o provimento final a ser alcançado com a sentença, até porque a demora na regularização do serviço com a cobrança das tarifas pela requerida onera os consumidores e gera enriquecimento sem causa à pessoa jurídica prestadora do serviço, porquanto recolhe a tarifa referente ao serviço de coleta e tratamento de esgoto, ao tempo em que entrega aos consumidores um serviço ineficiente e irregular, que pode acarretar danos não somente à saúde dos consumidores, mas também ao meio ambiente
. 

Em primeiro lugar, verifica-se que a medida de suspensão da cobrança das tarifas objetiva compelir a Compesa a regularizar o serviço prestado, logo, busca-se assegurar o resultando prático equivalente ao adimplemento da obrigação.

Com efeito, preconiza o artigo 300 do Código de Processo Civil, in 

verbis:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.” (grifou-se)
Assim, de acordo com o dispositivo legal supratranscrito, a concessão da tutela de urgência de natureza antecipada depende da concomitância de dois requisitos: (i) elementos que evidenciem a probabilidade do direito e (ii) perigo de dano. 

Do mesmo modo, os arts. 10 e 12, da Lei Federal nº 7.347/1985, e o Art. 84, §3º, do CDC admitem a concessão de providência liminar:
“Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor.

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo.”

“Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

[…] 

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu.” 

Nesse sentido, cumpre salientar que os elementos que evidenciam a probabilidade do direito decorrem de toda a argumentação e documentos carreados à presente ação civil, que comprovam a manifesta situação de vulnerabilidade que os usuários do esgotamento sanitário/consumidores finais ficarão submetidos, caso não seja suspensa a cobrança indevida da tarifa de esgoto fixada em desfavor dos consumidores do Município de Parnamirim-PE. 

Para tanto, há, nos autos, inúmeras contas de água demonstrando a cobrança da tarifa de 80% (oitenta por cento), bem como reduções aleatórias das faturas pelos funcionários da requerida; vídeos evidenciando a ausência, em alguns locais, e a deficiência da prestação do serviço; fotografias do esgoto jorrado nas ruas de Parnamirim-PE e inúmeros termos de declarações dos consumidores, os quais asseveram que o esgotamento sanitário novo implantado pela Compesa não funciona, pois, muitas vezes, a rede antiga, realizada pela Prefeitura Municipal, é a que está operando.

Destarte, é possível aferir que devido à ausência e ineficiência da prestação do serviço, causada, em alguns locais, pela constante interrupção do sistema de coleta e bombeamento do esgoto da Compesa, ocorre o extravasamento de esgoto bruto que se acumula em frente às residências, causando mau cheiro e transtorno aos consumidores, além de emergir grandes lagoas de dejetos às margens da rodovia.

Por outro aspecto, tem-se que a Compesa apenas apresentou a sua planta da rede de esgoto, encaixando-a em um Sistema de Tratamento Simplificado, o qual, segundo a Tabela criada pela Arpe, nº 107/2016, demanda a imposição da tarifa de 80% (oitenta por cento), sem, entretanto, comprovar, tecnicamente, a devida subsunção de sua rede ao conceito do sistema adotado.

De outro lado, o perigo de dano aos consumidores dos serviços de esgotamento sanitário da Compesa consubstancia-se no fato de que a não suspensão do pagamento onera demasiadamente os usuários, os quais recolhem as tarifas ao tempo em que recebem um serviço ineficiente e irregular. Além disso a cobrança das tarifas causa enriquecimento sem causa à Compesa, que não utiliza esses recursos para sanar o problema. 
Quanto a esta questão, frisa-se que os consumidores de Parnamirim-PE, em sua maioria, não possuem condições financeiras abastadas, pelo contrário, passam bastante necessidades, pois, sua grande parte, sobrevive de benefícios do Estado, como o programa social Bolsa Família. Por conseguinte, a imposição repentina de uma tarifa de 80% (oitenta por cento), sem a devida contraprestação, é inadmissível. 

Basta, Excelência, compulsar as provas colacionadas para perceber que vários consumidores estão com o pagamento de mais de 2 (duas) contas de água atrasadas, em função da impossibilidade financeira de adimpli-las. 

Isso, na prática, potencializa a vulnerabilidade a que está submetido o consumidor e o coloca como refém das empresas prestadores desta espécie de serviço, especialmente, porque o fornecimento de água é um serviço essencial. 

Busca-se com a presente medida que a Compesa regularize o serviço prestado o mais rápido possível, porquanto se verifica que a cobrança da respectiva tarifa vem sendo concretizada desde o mês de outubro de 2016, sem que a requerida tenha adotado medidas eficazes para a resolução do problema.

Deste modo, impõe-se a concessão de tutela de urgência de natureza antecipada para suspender a cobrança da tarifa referente ao serviço de coleta e tratamento de esgoto, ao menos até que comprove que o serviço aos consumidores residentes em Parnamirim-PE seja prestado de forma eficiente e satisfatória, bem como que se enquadre no Sistema de Tratamento Simplificado, o qual autoriza a incidência da tarifa de 80% (oitenta por cento).

No mais, pode-se aplicar ao caso, por analogia, lógica inversa contida no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95, uma vez que se é lícita a suspensão do serviço por inadimplência do consumidor, nada mais justo que o consumidor não pagar pelo serviço quando há falta da concessionária que não o presta de forma adequada. O inadimplemento da obrigação da Compesa é evidente.

3. DOS PEDIDOS: 
Ante o exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

A) Receber a presente Ação Civil Pública, em todo os seus termos, para regular processamento e julgamento, nos termos da Lei Federal nº 7.347/1985 e do Código de Processo Civil;

B) Liminarmente, inaudita altera pars, nos termos dos arts. 84 do CDC e 12 da Lei nº 7.347/85, suspender imediatamente a cobrança da tarifa de 80% (oitenta por cento), efetivada pela Compesa, correspondente à coleta e tratamento do esgoto dos consumidores do Município de Parnamirim-PE, sem interromper os serviços precariamente prestados, até que comprove a adequação definitiva; 

C) Alternativamente, caso Vossa Excelência reputar ser impossível o deferimento do item B acima, o que não se espera, seja determinado que a Compesa efetue o imediato depósito dos valores arrecadados a título de tarifa de esgoto (80% do valor da tarifa de água) em conta vinculada ao Juízo, com a devida correção monetária, até que haja regularização do fornecimento do serviço, de modo a compelir a requerida a consertar celeremente o problema;

D) Descumpridos os itens B ou C acima, seja aplicada à Compesa multa de R$ 1.000,00 (Mil Reais) para cada fatura de cobrança emitida contendo a tarifa de esgoto ou falta de depósito judicial, cujos valores devem ser revertidos em favor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FEDC-PE;

E) Determinar a citação/notificação da COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO – COMPESA, no endereço situado na Av. Cruz Cabugá, nº 1387, Santo Amaro, Recife-PE, para, querendo, contestar os termos da presente, sob pena de revelia;

F) A publicação de edital, às expensas da parte Requerida, na forma do art. 94 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC, destinado à intimação de quaisquer interessados que pretendam atuar no feito na condição de litisconsortes ativos;

G) Protesta, ainda, pela produção de todas as provas que se fizerem necessárias no curso da instrução, em especial as provas testemunhal e documental suplementar e a feitura de uma perícia judicial em toda a rede de esgotamento sanitário da Compesa, a fim de examinar o fornecimento do serviço, bem como subsidiar o juízo de informações acerca da adequação da sua prestação ao Sistema Tratamento Simplificado, que autoriza a incidência da tarifa de 80% (oitenta por cento) na fatura de água; 
H) a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor;

I)  Ao final da instrução, se necessária, o julgamento do feito, acolhendo-se na íntegra os pedidos do Ministério Público, nos seguintes termos:

· A condenação da Requerida em obrigação de fazer no sentido de prestar serviço de coleta, bombeamento e tratamento de esgoto de maneira satisfatória aos consumidores residentes no Município de Parnamirim-PE, com a adequação do sistema às normas técnicas vigentes (NBR);

· A condenação, com base na aplicação do art. 42, P. Único do CDC, acerca da restituição em dobro dos valores cobrados irregularmente dos consumidores lesados, residentes no Município de Parnamirim-PE, cujas quantias devem ser obtidos em sede de liquidação de sentença, mediante a adequada prova pericial e contábil, e devidamente corrigidos e aplicados os juros legais;
· A condenação da Compesa ao pagamento de danos morais coletivos no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) à coletividade, porquanto os consumidores de Parnamirim-PE estão sendo alvo de fornecimento de serviço de esgotamento sanitário inexistente, em alguns locais, e defeituoso, colocando-os, consequentemente, em risco, na medida em que há transbordamento do esgoto em via pública e no interior das propriedades locais, entre outras situações de profundo dissabor para a comunidade, cujos valores deverão ser igualmente revertidos ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FEDC-PE;

· A condenação da Compesa ao pagamento de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) à coletividade, a título de danos sociais, em função da redução da qualidade de vida e da segurança dos consumidores; 
· A condenação da Requerida ao pagamento de multa diária pelos descumprimentos dos preceitos acima, também revertida em favor do FEDC-PE, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais);

J) A concessão dos benefícios legais aplicáveis ao Ministério Público nos feitos da espécie, tais como a isenção de custas processuais.

Dá-se à causa o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais).

Parnamirim-PE, 31 de janeiro de 2017.

CARMEN HELEN AGRA DE BRITO
Promotora de Justiça em exercício pleno
ROL:
1. Wanderlan Queiroz Leite (testemunha), residente na Rua Enfermeira Bernadete Pereira de Souza, s/n, Centro, Parnamirim-PE, RG nº 6.066.753;
2. Francisco Reginaldo Clementino (testemunha), residente na Rua João Amando Agra, nº 28, Gov. Miguel. A. de Alencar, Parnamirim-PE;
3. Paulo Roberto Barreto Cabral (testemunha), residente na Rua Dr. Miguel, nº 80, Centro, Parnamirim-PE;
4. Carlos Eduardo Mendes de Sá (testemunha), residente na Rua Cássio Cabral, N. 07, Bomba, Parnamirim-PE;
5. Erinaldo Galdino Moura Granja (testemunha), residente na Rua Cel. Jambo, nº 17, Centro, Parnamirim-PE.
�	Doravante chamada de Compesa.


�	Durante todo o procedimento, entre os diversos consumidores que se apresentaram na Promotoria de Justiça, apenas um, o Sr. Antônio José de Souza, demonstrou o recebimento da Carta de Aviso da Compesa.


�	 “Art. 10: A pedido do titular do Imóvel ou seu representante, e às suas expensas, os ramais prediais de água serão implantados pela COMPESA, desde que haja disponibilidade técnica da rede distribuidora e satisfeitas as exigências estabelecidas em normas e instruções regulamentares.


	§ 1º Toda edificação permanente urbana será obrigatoriamente conectada às redes públicas de esgotamento sanitário disponíveis, estando sujeita ao pagamento de tarifas decorrentes da conexão ou da disponibilidade para uso desses serviços.


	§ 2º Transcorridos 30 (trinta) dias contados a partir da notificação enviada pela COMPESA, sem que tenha sido implementada, pelo notificado, a conexão física da edificação a que se refere o parágrafo anterior, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, será cobrada fatura de acordo com cada categoria, em conformidade com o art. 53.


	§ 3º Os ramais prediais de água ou de esgotos implantados nos termos do presente artigo  passarão a integrar as respectivas redes desde o momento em que a estas forem ligados.” (Grifos nossos)











�	A título de exemplo, temos a Roça do Sr. Erivaldo Moura de Miranda Granja e a residência da Sra. Maria do Socorro de Souza.


�	Exemplificando: Rua Francisco Agra.


�	 “Art. 53. As tarifas de esgotos serão fixadas entre 40% e 100% das tarifas de água, em função da origem e natureza dos investimentos necessários à implantação, operação e manutenção dos serviços.





	Parágrafo único. Os clientes cadastrados na subcategoria tarifa social, instituída pela Resolução da Diretoria da COMPESA nº 011/2003, de 30 de dezembro de 2003, terão suas tarifas fixadas exclusivamente para o fornecimento de água, sendo vedada a fixação específica de tarifa para remunerar os custos de coleta, transporte e tratamento de esgoto." (Regulamento Geral do Fornecimento de Água e Coleta de Esgotos da Compesa)





�	 “Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.


	Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.” 





�	BITTAR FILHO, Carlos Alberto. “Do dano moral coletivo no atual contexto jurídico brasileiro”. Revista de Direito do Consumidor. São Paulo: RT, 1994, v. 12, p.50.


�	AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Por uma nova categoria de dano na responsabilidade civil: o dano social. In: FILOMENO, José Geraldo Brito; 


�	O idêntico doutrinador que definiu o que é o dano social, exemplificou a sua ocorrência, quando um pedestre joga papel no chão, um o passageiro atende ao celular no avião, ou um pai que solta balão com seu filho. Semelhantes condutas socialmente reprováveis podem gerar danos como o entupimento de bueiros em dias de chuva, problemas de comunicação do avião causando um acidente aéreo, o incêndio de casas ou de florestas por conta da queda do balão etc. 


�	 Anota-se que cabe esta Promotoria de Justiça de Parnamirim-PE promoverá as medidas judicias e extrajudiciais com relação a eventuais danos ambientais decorrentes da prestação do serviço público ineficiente pela Compesa.
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